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MENSAGEM AOS MINISTROS

1. O  art.  9o da  Lei  Complementar  no 101,  de  4  de  maio  de 2000,  Lei  de
Responsabilidade Fiscal, LRF, determina que, se verificado, ao final de um bimestre, que
a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado
primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério
Público  promoverão  limitação  de  empenho  e  movimentação  financeira,  segundo  os
critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

2. O art. 55 da  Lei no 13.242, de 30 de dezembro de 2015, Lei de Diretrizes
Orçamentárias  para  2016,  LDO-2016, estabelece  os  critérios  requeridos  pela  LRF,
determinando  que o Poder  Executivo  apure  o  montante  da  limitação de empenho  e
movimentação financeira necessária e informe aos Poderes Legislativo e Judiciário,  ao
Ministério Público da União – MPU e à Defensoria Pública da União – DPU, até o vigésimo
segundo dia após o encerramento do bimestre. 

3. Este  documento  foi  preparado  em  cumprimento  ao  §  4o do  art.  55  da
LDO-2016, o qual determina que o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional,
aos Poderes Legislativo e Judiciário, ao MPU e à DPU, relatório que será apreciado pela
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, contendo, dentre outras
informações,  as  memórias  de  cálculo  e  justificativas  das  alterações  das  projeções  de
receitas de receitas e despesas primárias.

4. Em  obediência  aos  normativos  supracitados,  neste  relatório  são
apresentados os parâmetros macroeconômicos que serviram de base para as projeções e
as memórias de cálculo das novas estimativas de receitas e das despesas primárias de
execução obrigatória. Essas projeções indicam a necessidade de redução dos limites de
empenho  e  movimentação  financeira  de  todos  os  Poderes  no  montante  de  
R$  21,2  bilhões  que,  somada  à  redução  apontada  no  relatório  extemporâneo  de
fevereiro,  no valor  de R$ 23,4 bilhões,  resulta em um corte de R$ 44,6 bilhões  até o
momento.

Respeitosamente,

Francisco Franco Otávio Ladeira de Medeiros
Secretária de Orçamento Federal Secretário do Tesouro Nacional
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1. DISPOSIÇÕES LEGAIS

1. O  art.  9o da  Lei  Complementar  no 101,  de  4  de  maio  de  2000,  Lei  de
Responsabilidade Fiscal,  LRF dispõe que,  se verificado ao final  de um bimestre que a
realização  da  receita  poderá  não  comportar  o  cumprimento  das  metas  de  resultado
primário estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes, o Ministério Público da
União - MPU e a Defensoria Pública da União - DPU promoverão, por ato próprio e nos
montantes  necessários,  nos  trinta  dias  subsequentes,  limitação  de  empenho  e
movimentação  financeira,  segundo  os  critérios  fixados  pela  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias - LDO.

2. A Lei no 13.242, de 30 de dezembro de 2015, Lei de Diretrizes Orçamentárias para
2016,  LDO-2016,  por  sua  vez,  estabelece,  em  seu  art.  55,  que,  caso  seja  necessário
efetuar limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o art. 9o da LRF, o
Poder Executivo apurará o montante necessário e informará a cada órgão orçamentário
dos Poderes Legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU até o vigésimo segundo dia após o
encerramento do bimestre.

3. Adicionalmente, o § 4º do citado art. 55 determina ao Poder Executivo divulgar na
internet e encaminhar ao Congresso Nacional relatório que será apreciado pela Comissão
Mista de que trata o art. 166, § 1o, da Constituição, contendo:

a)  a  memória  de  cálculo  das  novas  estimativas  de  receitas  e  despesas
primárias e a demonstração da necessidade da limitação de empenho e movimentação
financeira nos percentuais e montantes estabelecidos por órgão;

b) a revisão dos parâmetros e das projeções das variáveis de que tratam o
inciso XXI do Anexo II e o Anexo de Metas Fiscais;

c)  a justificativa das alterações de despesas obrigatórias, explicitando as
providências que serão adotadas quanto à alteração da respectiva dotação orçamentária,
bem como os efeitos dos créditos extraordinários abertos;

d) os cálculos relativos à frustração das receitas primárias, que terão por
base demonstrativos atualizados de que trata o  inciso XI do Anexo II, e demonstrativos
equivalentes,  no  caso  das  demais  receitas,  justificando  os  desvios  em  relação  à
sazonalidade originalmente prevista; e

e)  a  estimativa atualizada do superávit  primário  das  empresas  estatais,
acompanhada da memória dos cálculos referentes às empresas que responderem pela
variação; e

f) justificativa dos desvios ocorridos em relação às projeções realizadas nos
relatórios anteriores.

4. Cumpre ainda ressaltar que, apesar de o art. 9o da LRF exigir avaliação da receita
orçamentária,  torna-se  também  necessário  proceder,  para  fins  de  uma  completa
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avaliação  para  cumprimento  das  metas,  à  análise  do  comportamento  das  despesas
primárias  de  execução  obrigatória,  uma  vez  que  suas  reestimativas  em  relação  às
dotações constantes da LOA podem afetar a obtenção do referido resultado.

2. HISTÓRICO

5. No mês de fevereiro, o Poder Executivo efetivou, com base no § 5º do art. 55 da
LDO-2016,  redução  dos  seus  limites  de  empenho  e  movimentação  financeira,  no
montante de R$ 23,4 bilhões. Em seguida, encaminhou, ao Congresso Nacional, Relatório
Extemporâneo de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias, de que trata o §4º do art.
55 da LDO-2016, contendo as explicações para a realização desse contingenciamento. O
referido relatório1 foi encaminhado ao Congresso Nacional em 29 de fevereiro, por meio
da Mensagem Presidencial nº 56 dessa mesma data e o contingenciamento em questão
foi operacionalizado pelo Decreto nº 8.676 de 19 de fevereiro 20162.

3. RESULTADO DESTA AVALIAÇÃO

3. Findo o  1o bimestre,  em cumprimento  ao art.  9o,  foram reavaliadas  as
receitas  e  as  despesas  primárias  do  Governo  Federal,  observando  a  arrecadação  das
receitas federais e a realização das despesas primárias3 até o mês de fevereiro de 2016,
em sua maioria, bem como parâmetros macroeconômicos atualizados, compatíveis com
o cenário econômico vigente. 

4. A previsão do crescimento real do PIB para 2016 foi ainda mais reduzida
em relação à última avaliação, passando de -2,94% a -3,05%. A estimativa da variação do
índice  de  inflação  (IPCA)  foi  revista  de  7,1%  para  7,44%.  As  demais  projeções  serão
comentadas na seção “Parâmetros” deste Relatório.

5. A revisão das estimativas de receita líquida de transferências a Estados, DF
e  Municípios  demonstra  um  decréscimo  de  R$  20,2  bilhões,  o  que  representa  uma
variação de -1,7% em relação à avaliação de fevereiro. 

6. No  que  se  refere  às  Receitas  Administradas  pela  RFB/MF,  exceto  a
arrecadação líquida do RGPS, sua reestimativa aponta decréscimo de R$ 8,7 bilhões ou de
1,0%, em relação ao relatório anterior. As maiores frustrações nesse grupo de receitas
foram observadas  nas  projeções  do Imposto  de Importação,  do IPI,  da  COFINS e nas
contribuições ao PIS/PASEP.

7. Sobre as novas estimativas das Receitas Não-Administradas pela RFB/MF,
essas  mostram  redução  da  R$  9,3  bilhões,  ou  de  4,7%,  em  relação  ao  relatório  de

1 Disponível  em:
http://www.orcamentofederal.gov.br/orcamentos-anuais/orcamento-2016/relatorio-de-avaliacao-fiscal/rel
atorio_av_extemporanea_fev_2016.pdf
2 Disponível  em:
http://www.orcamentofederal.gov.br/orcamentos-anuais/orcamento-2016/decretos/programacao-orcame
ntaria-e-financeira
3 Dados disponíveis em: http://www.tesouro.fazenda.gov.br/resultado-do-tesouro-nacional
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fevereiro.  As  maiores  frustrações  observadas  nesse  conjunto  de  receitas  estão
concentradas nas projeções de Dividendos e da Cota-Parte de Compensações Financeiras.

8. Nas  estimativas  das  despesas  primárias  de  execução  obrigatória,
observa-se um acréscimo, resultante do aumento verificado nas projeções das despesas
com Complemento do FGTS, Créditos Extraordinários e daquelas custeadas com Doações,
parcialmente  compensado  pelas  reduções  observadas  nas  estimativas  das  despesas
custeadas com Convênios e das relativas aos Fundos FDA/FDNE e FDCO. 

9. A previsão de déficit  do RGPS foi  majorada em R$ 6,3 bilhões devido à
frustração  observada  na  nova  estimativa  da  arrecadação  líquida  do  RGPS  frente  à
manutenção  da  estimativa  da  despesa  com  benefícios  previdenciários  em  relação  à
avaliação anterior.

10. Desse  modo,  diante  da  combinação  dos  fatores  citados,  mostra-se
necessária a redução dos limites de empenho e movimentação financeira das despesas
discricionárias  em  relação  aos  limites  da  avaliação  de  fevereiro  em  R$  21,2  bilhões,
conforme demonstrado a seguir:

Tabela 1: Resultado desta Avaliação do 1º Bimestre
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4. PARÂMETROS (LDO-2016, art. 55, § 4º, inciso II)

Tabela 2: Parâmetros Macroeconômicos

11. As novas projeções dos parâmetros, elaboradas pela Secretaria de Política
Econômica  do  Ministério  da  Fazenda  –  SPE/MF,  que  servem  de  referência  para  a
atualização das estimativas constantes  deste relatório refletem queda mais intensa na
atividade econômica e maior aceleração no nível de preços do que o inicialmente previsto
para o ano de 2016. Estima-se ampliação de queda para o PIB real de -2,94% para -3,05%,
enquanto a projeção para o PIB nominal apresenta um pequeno acréscimo, de R$ 6,19
para R$ 6,24 trilhões, dado o aumento nas projeções de inflação.

12. Dado que os índices de preços registraram variação maior que a esperada
no início do ano, a projeção para o IPCA foi revisada de 7,10% para 7,44%, enquanto a
previsão para o IGP-DI passou de 6,14% para 7,84%.

13. A redução da projeção para a massa salarial reflete,  sobretudo, a maior
expectativa  de  deterioração  econômica  e,  consequentemente,  de  menor  taxa  de
ocupação, tendência essa já verificada no mês de janeiro, fazendo com que a projeção
para o crescimento da massa salarial seja revisada de 4,07% para 2,97%.

14. A projeção para a Taxa de Câmbio Média foi  revisada de R$ 4,11 para  
R$ 4,18, uma vez que a cotação média observada para o dólar no início desse ano ficou
acima do projetado anteriormente,  refletindo maior incerteza em relação ao contexto
econômico.

15. Apesar  da  aceleração dos  preços  no início  deste  ano,  espera-se  que  o
menor ritmo de atividade reverta tal tendência mais rápido que o esperado quando da
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elaboração do relatório publicado em fevereiro, tornando improvável o aumento da Taxa
Selic pelo Comitê de Política Monetária do Banco Central neste ano. Assim, a projeção
para a Selic média foi revisada de 15,18% para 14,17%.

5.  ANÁLISE DAS ESTIMATIVAS DAS RECEITAS PRIMÁRIAS (LDO-2016, art.
55, § 4º, incisos I e IV)

16. A  projeção  das  receitas  da  União  segue,  de  modo  geral,  um  modelo
incremental, em que se utilizam os principais parâmetros de projeção das contas públicas
sobre uma base de cálculo composta pela arrecadação realizada no ano imediatamente
anterior, excluídas da base de projeção as receitas extraordinárias. Aplicam-se a essa base
também  os  efeitos  decorrentes  das  alterações  na  legislação tributária.  Cumpre  ainda
salientar que parte das receitas previstas neste relatório são condicionadas à aprovação
legislativa  ou  apresentam  incertezas  associadas  à  sua  realização,  em  particular  as
operações com ativos e concessões que dependam de operações no mercado de capitais.

17. A estimativa atual das receitas primárias do Governo Central, líquida de
transferências a estados, DF e municípios, apresentou decréscimo de R$ 20,2 bilhões em
relação à avaliação anterior, conforme demonstrado na tabela seguinte:
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Tabela 3: Comparativo das estimativas das Receitas Primárias do Governo Central
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5.1. Receitas Administradas pela RFB/MF, exceto arrecadação líquida do RGPS

18. A memória  de cálculo  de todas  as  receitas  administradas  pela  RFB/MF
encontra-se no Anexo II deste relatório.

5.2.  Receitas  Não-Administradas  pela  RFB/MF,  exceto  arrecadação  líquida  do
RGPS

19. Dividendos  e  Participações:  as  receitas  de  dividendos  e  participações
apresentaram  redução,  em  relação  à  previsão  anterior,  no  valor  de  R$  1,6  bilhão
basicamente devido à redução do percentual  de distribuição do lucro líquido (payout)
pelo Banco do Brasil, fixado em 25% do lucro líquido do exercício de 2016, conforme Fato
Relevante  divulgado ao mercado em 23/02/2016,  e  também devido a  expectativa  de
redução da lucratividade das principais empresas estatais em relação à previsão anterior.

20. Contribuição do Servidor para o plano de Seguridade Social do Servidor
Público - CPSS:  a queda na estimativa dessa receita deve-se a dois fatores: arrecadação
menor que a prevista nos meses de janeiro e fevereiro (- R$ 127,1 milhões, cerca de 9% a
menos); e menor previsão do parâmetro utilizado para estimá-la: crescimento da CPSS
passou de 11,91% na Avaliação Extemporânea de Fevereiro para 8,40% neste Relatório. 

21. Cota-Parte de Compensações Financeiras:  a explicação da variação desse
grupo de receita deve ser assim dividida:

a) Recursos  do  Petróleo  (-  7.503,8  milhões):  segundo  a  Agência
Nacional  de Petróleo  -  ANP,  os  valores  foram projetados  com base nas
curvas de produção dos campos, utilizando-se a alíquota de  royalties de
cada campo e as projeções para valor do dólar e barril de petróleo, a partir
de estimativas de relações de preço de cada campo com o valor do Brent.
Apesar de o valor estimado para o câmbio ter sofrido aumento de 2% (4,11
para 4,18), o valor do Brent sofreu queda de 18% (49,99 para 40,78), mais
que compensando o aumento do dólar.
b) Recursos  Minerais  (+  R$  151,9  milhões):  o  crescimento  na
estimativa dessa receita é explicado pela arrecadação consideravelmente
maior que a prevista nos meses de janeiro e fevereiro (R$ 139,6 milhões,
cerca de 51% a mais), combinado com o aumento da previsão de inflação
(índice IER passou de 6,66% na Avaliação Extemporânea de Fevereiro para
7,62% neste Relatório).
c)  Royalties de Itaipu (+ R$ 153,0 milhões): a nova projeção deriva de
informação inserida no SIOP pela ANEEL, cuja metodologia está transcrita a
seguir: 

“Principal= (Energia Gerada x US$ 650 x 4) /2 
Ajuste do dólar = (Principal x Índice de ajuste) / 12
Total Geral = Principal + Ajuste do dólar
O cálculo do pagamento de Royalties de Itaipu é feito com base no Anexo
C do Tratado  de  Itaipu  e  é  obtido  da  seguinte  forma:  quantidade  de
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gigawatt-hora  gerada  é  multiplicada  por  US$  650,  em  seguida,
novamente multiplicada por 4. O coeficiente é dividido em partes iguais e
repassado  aos  governos  brasileiro  e  paraguaio.  Esse  resultado  é  o
Principal. Considerou-se a geração anual de 75.340 GW/h como base de
cálculo.  A  geração  de  energia  é  medida  entre  1º  de  janeiro  e  31  de
dezembro de cada ano, mas o repasse é feito no dia 10 do segundo mês
subsequente ao da geração. O Ajuste do Dólar é calculado com base na
variação percentual acumulada de índices de inflação do Estados Unidos
da América (industrial goods e consumer) e repassado em 12 parcelas
mensais a partir de março do ano subsequente ao da geração de energia.
No  Brasil,  Itaipu  recolhe  o  principal  e  o  ajuste  do  dólar  relativo  aos
royalties ao Tesouro Nacional, cabendo à ANEEL, à Secretaria do Tesouro
Nacional e ao MME efetuar o cálculo do valor devido e seu repasse a
cada um dos beneficiários.”

22. Receitas  Próprias  Primárias:  A  projeção  desse  grupo  de  receitas
incorporou  a  arrecadação  dos  meses  de  janeiro  e  fevereiro,  parâmetros
macroeconômicos  atualizados  e  informações  dos  órgãos  setoriais  de  orçamento  nos
termos  da  Portaria  SOF nº  9,  de  29 de janeiro  de 2016.  Os  principais  acrescimentos
nessas receitas aconteceram nos seguintes itens:

+ R$ 938,8 milhões em “Serviços de Navegação” do Fundo Aeronáutico:
informação inserida no SIOP pela unidade,  segundo a qual  o “aumento
significativo da Previsão da Receita das Tarifas é justificado em função do
reajuste de 72% nas Tarifas TAT, APP e TAT ADR, a contar de Outubro de
2016”.  A  metodologia  e  a  memória  de  cálculo  colocadas  pelo  Fundo
Aeronáutico estão transcritas a seguir:

Metodologia:

“Como metodologia para a estimativa da arrecadação e recolhimento à
SEFA, foi adotado o Modelo de Previsão com Sazonalidade Multiplicativa,
que  é  utilizado  para  dados  que  possuam  sazonalidade  crescente  ou
decrescente, mas não possuam tendência. Essa técnica funciona por meio
da  aplicação  recursiva  de  suas  equações  aos  dados  da  série.  Seu
procedimento pode ser resumido como: Corrigir a série temporal do efeito
da sazonalidade por meio da divisão dos valores da série temporal pelos
respectivos fatores sazonais; Realizar a previsão por meio da suavização
exponencial  simples;  Multiplicar  os  fatores  sazonais  incorporando  a
sazonalidade; As constantes de suavização α e γ devem ser estimados a
partir dos dados, adotando a minimização do erro quadrático médio.”

Memória de Cálculo:
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“Esse método utiliza a seguinte expressão: 

Lt = α(Xt/St-s) + (1 - α) x Lt-1

St =  γ(Xt/Lt) + (1 - γ) x St-S

Xt+k = Lt x St+k-s                                                                                  

Onde:      Lt  é  a  componente  de  nível  da  série  no  tempo  t;   St  é  a
componente  de  sazonalidade  no  tempo  t;    s  é  o  período  sazonal  ou
duração da sazonalidade;   k = 1,2,...,h, isto é, o número de períodos da
previsão;   Xt+k é a previsão;    α com valores entre 0 ≤ α ≤ 1, é a constante
de suavização da componente de nível Lt;   γ com valores entre 0 ≤ γ ≤ 1, é
a constante de suavização da componente de nível St.

Os valores abaixo representam a reestimativa com base na série histórica e
aplicação do modelo:

Mês           Valor (R$)

jan            209.398.023

fev            191.609.620

mar           227.451.108

abr            194.432.862

mai           206.699.969

jun            209.776.824

jul             224.019.296

ago           218.849.184

set            253.730.454

out            240.508.822

nov           238.988.766

dez           240.298.666

total       2.655.763.594”

+  R$  177,5  milhões  em  “Cessão  do  Direito  de  Operacionalização  de
Pagamentos” do INSS: informação inserida no SIOP pela unidade, segundo
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a qual o “esta Receita é proveniente da Remuneração paga pelos Agentes
Pagadores, instituições Financeiras (bancos) após terem ganho em leilão a
permissão  para  operacionalizar  a  Folha  de  Pagamento  de  Benefícios
(FRGPS)  (primeiro  Leilão  007/2009,  segundo  em  2010  (estoque)  e  o
terceiro  em  07/2014).  Atualmente  arrecadam  por  meio  de  códigos  de
GRU's (20002-6-, 20029-8-, 20042-5).” A metodologia colocada pelo INSS
relata que os valores são programados diariamente pelo INSS e enviados
aos  agentes  pagadores  com  base  na  quantidade  de  benefícios  x  tarifa
contratada, originária de cada leilão.

+ R$ 137,6 milhões em “Serviços Administrativos e Comerciais Gerais” da
Universidade Federal  de Juiz de Fora:  informação inserida no SIOP pelo
Ministério  da  Educação,  cuja  metodologia  e  memória  de  cálculo  estão
transcritas a seguir:

Metodologia:

“Contratos  com  as  Secretarias  de  Educação  dos  Estados  do  Acre,
Amazonas, Ceará, Espírito Santo, Goiás, INEP, Mato Grosso do Sul, Minas
Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Piauí, Pernambuco e Rio de Janeiro. Com as
Prefeituras  de  Belo  Horizonte,  Campo  Grande,  Curitiba,  Juiz  de  Fora,
Maceió, Varginha, Florianópolis, Fortaleza, Rio de Janeiro, Recife, Salvador,
e Ipojuca,  para avaliação de desempenho escolar  dos  alunos,  avaliação
censitária.”

Memória de Cálculo:

“[ACRE - 4.245.759,36];

[ALAGOAS - 3.357.874,00];

[AMAZONAS - 42.490.010,67];

[CEARÁ - 18.725.295,93];

[ESPÍRITO SANTO - 10.596.372,91];

[GOIÁS - 10.430.729,60];

[INEP - 26.972.037,37];

[MATO GROSSO - 3.706.545,63];

[MATO GROSSO DO SUL - 1.016.398,48];

[MINAS GERAIS - 7.501.789,98];

[ORATÓRIO FESTIVO S.J.BOSCO - 3.935,08];
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[PARAÍBA - 315.786,22];

[PARANÁ - 4.839.599,75];

[PERNAMBUCO - 11.087.952,49];

[PIAUÍ - 2.279.752,14];

[PREFEITURAS (diversas) 30.558.960,04];"

Além das variações citadas, de modo geral as receitas próprias primárias
apresentaram queda na arrecadação nos  primeiros  meses  de 2016,  em
relação ao previsto por ocasião da Avaliação Extemporânea de Fevereiro, o
que  resultou  em  reestimativas  menores  para  2016,  compensando
parcialmente as variações positivas apresentadas.

23. Contribuição do Salário-Educação: assim como no caso da CPSS, a queda
na  estimativa  da  Contribuição  para  o  Salário-Educação  deve-se  a  dois  fatores:
arrecadação menor que a prevista nos meses de janeiro e fevereiro (- R$ 167,4 milhões,
cerca  de  4%  a  menos);  e  menor  previsão  do  parâmetro  utilizado  para  estima-la:
crescimento da massa salarial nominal passou de 4,07% na Avaliação Extemporânea de
Fevereiro para 2,97% neste Relatório.

24. Complemento  do  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  -  FGTS:  o
crescimento  na  estimativa  dessa  receita  é  explicado  pela  arrecadação  maior  que  a
prevista  nos  meses  de  janeiro  e  fevereiro  (R$ 113,7  milhões,  cerca  de  15% a  mais),
combinado  com  o  aumento  da  previsão  de  inflação  (índice  IER  passou  de  6,66% na
Avaliação Extemporânea de Fevereiro para 7,62% neste Relatório).

25. Demais Receitas Primárias:  de modo geral, as demais receitas primárias
apresentaram queda na arrecadação nos  meses  de janeiro  e fevereiro  em relação ao
previsto  por  ocasião  da  Avaliação  Extemporânea  de  Fevereiro,  o  que  resultou  em
reestimativas  menores  para  2016.  Adicionalmente,  contribuiu  para  a  redução  na
estimativa a previsão de variação do PIB real  para 2016, que era -2,94% na Avaliação
Extemporânea de Fevereiro e neste Relatório está em -3,05%. Esse grupo de receitas será
melhor detalhado no Anexo V deste Relatório.

5.3. Transferências por Repartição de Receita aos Estados, DF e Municípios

26. Nesse  item,  a  variação  negativa  observada  em  relação  à  avaliação  de
fevereiro reflete, de maneira geral, as alterações observadas nas projeções de receita. 

6.  ANÁLISE DAS ESTIMATIVAS DAS DESPESAS PRIMÁRIAS OBRIGATÓRIAS 
(LDO-2016, art. 55, § 4º, inciso III)

27. O  comparativo  das  novas  estimativas  do  total  das  despesas  primárias
obrigatórias  do Governo Central,  em relação ao relatório  anterior,  consta da tabela a
seguir:
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Tabela 4: Comparativo das estimativas das Despesas Primárias Obrigatórias do Governo Central

28. As  variações  observadas  nas  estimativas das  despesas obrigatórias  e as
explicações de suas variações encontram-se em seguida.
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Tabela 5: Variações nas estimativas das Despesas Primárias Obrigatórias

29. Complemento do FGTS: essa projeção é igual ao mesmo valor constante
da receita de mesmo nome, mostrada na seção 5 deste Relatório 

30. Créditos Extraordinários: a projeção desse item considera a previsão de
pagamento das despesas primárias discricionárias do exercício,  exceto PAC, constantes
das  Medidas  Provisórias  nos 710  e  716,  de  04  de  janeiro  e  11  de  marco  de  2016,
respectivamente, reaberturas de créditos extraordinários realizadas pelos Decretos de 3 e
12 de fevereiro 2016, além dos restos a pagar inscritos.  Essa programação para 2016
contempla informações levantadas junto aos órgãos executores dessas despesas.

31. Despesas  custeadas  com  Doações  e  Convênios  do  Poder  Executivo:
nesses casos o valor da receita correspondente é igual ao da despesa. Desse modo, a
variação na estimativa nessas despesas reflete integralmente a variação das projeções
das respectivas receitas, cujas justificativas se encontram na seção 5 deste Relatório.

32. Fundos FDA, FDNE e FDCO: a redução de R$ 300 milhões na estimativa da
despesa  do  FDNE  se  refere  à  alteração  de  fontes  de  financiamento  da  Ferrovia
Transnordestina em 2016 e será compensada pela ampliação da despesa discricionária do
Ministério  dos  Transportes  no Programa de Aceleração do Crescimento – PAC para  a
mesma finalidade.

7.  ESTIMATIVA DO RESULTADO DO RGPS (LDO-2016, art. 55, § 4º, incisos I
e IV)

33. A previsão de arrecadação líquida do RGPS foi majorada em R$ 6,4 bilhões
em relação à avaliação anterior. A memória de cálculo de tais receitas encontra-se no
Anexo III deste relatório
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34. Dada a alteração na estimativa da arrecadação líquida para o RGPS e a
manutenção da projeção da  despesa  em relação ao último relatório,  a  estimativa do
déficit do RGPS passa a ser a seguinte:

Tabela 6: Déficit do RGPS

8.  MEMÓRIA  DE  CÁLCULO  DO  RESULTADO  PRIMÁRIO  DAS  EMPRESAS
ESTATAIS FEDERAIS (LDO-2016, art. 55, § 4º, inciso V)

35. O Anexo IV deste Relatório apresenta essa Memória de Cálculo.

9. BASE CONTINGENCIÁVEL (LDO-2016, art. 55, §§ 1º e 2º)

36. O art. 9o da LRF estabelece que a limitação de empenho e movimentação
financeira deve ser efetivada mediante ato próprio de cada um dos Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU, nos montantes necessários e segundo critérios
fixados na LDO vigente.

37. A LDO-2016, por sua vez, determina, em seu art. 55, que a limitação ocorra
proporcionalmente à participação de cada Poder na base contingenciável, definida nos §§
1o e 2o do mesmo artigo. 

38. Essa base corresponde ao conjunto das despesas discricionárias de todos os
Poderes,  MPU  e  DPU,  constantes  da  LOA-2016,  de  acordo  com  o  §  4º,  art.  6º  da
LDO-2016, exclusive:  (1) as despesas custeadas com doações e convênios de todos os
Poderes, MPU e DPU, nos valores de LOA-2016, e (2) as atividades4 dos Poderes, exceto

4 Conforme pág. 41, do Manual Técnico de Orçamento 2016, MTO-2016, as Atividades são o “Instrumento
de programação utilizado para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à
manutenção da ação de Governo.” Na programação orçamentária as atividades correspondem às ações
orçamentárias  iniciadas  com  dígitos  pares,  exceto  zero.  O  MTO-2016  encontra-se  disponível  em:
https://www.orcamentofederal.gov.br/informacoes-orcamentarias/manual-tecnico/mto_2016_2aedicao_2
20915.pdf
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Poder  Executivo,  nos  valores  do  PLOA-2016.  Essa  segunda  exclusão  pode  se  dar
parcialmente,  na  proporção  frustração  da  receita  primária,  líquida  de  transferências
constitucionais e legais, em relação à mesma estimativa contida no PLOA-2016, caso essa
situação seja identificada. Na presente avaliação, como não se verificou essa frustração
nas  estimativas  dessas  receitas,  a  referida  exclusão  se  dará  de  maneira  integral.  O
demonstrativo do cálculo da base contingenciável se encontra na tabela abaixo:

Tabela 7: Base Contingenciável Total

39. Cabe um esclarecimento em relação à linha denominada ajuste na tabela
anterior.  Como  na  tramitação  do  PLOA-2016,  no  Congresso  Nacional,  as  despesas
discricionárias  sofreram  cortes  expressivos,  ao  procedermos  ao  cálculo  da  base
contingenciável, conforme §§ 1o e 2o do art. 55 da LDO-2016, esse agregado se mostrou
negativo  para  alguns  órgãos.  A  solução  dada  para  esses  casos  foi  tornar  a  base
contingenciável  desses  órgãos  igual  a  zero,  o  que  foi  possível  por  meio  do  ajuste
demonstrado na tabela 7. 

10. DISTRIBUIÇÃO  DA  REDUÇÃO  DOS  LIMITES  DE  EMPENHO  E
MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA (LDO-2016, art. 55, caput, §§ 1º e 2º)

40. Conforme  demonstrado  neste  relatório,  a  revisão  das  estimativas  das
receitas  primárias  e  das  despesas  obrigatórias  indica  a  necessidade  de  redução  dos
limites de empenho e de movimentação financeira em R$ 21.244,9 milhões, que, somada
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à redução apontada no relatório extemporâneo de fevereiro,  no valor de R$ 23.408,9
milhões, resulta em um corte de R$ 44.653,8 milhões até o momento.  A distribuição
desse  corte  entre  os  Poderes,  conforme  a  participação  de  cada  um  na  base
contingenciável, se dará da seguinte forma:

Tabela 8: Distribuição da redução dos limites de empenho e movimentação financeira entre os Poderes,
MPU e DPU

11.EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS E DE BANCADA (CF, art. 166, 
§§ 9º, 11 e 17 e LDO-2016, Seção X)

41. Conforme os §§ 9º, 10, 11 e 17, do art. 166, da CF, as Emendas Individuais –
EI  serão  aprovadas  no  limite  de  1,2%  da  Receita  Corrente  Líquida  -  RCL  prevista  no
PLOA-2016, sendo a metade desse percentual destinada a “Ações e Serviços Públicos de
Saúde” - ASPS. Desse montante aprovado, no entanto, apenas o valor equivalente a 1,2%
da RCL realizada no exercício de 2015 é de execução obrigatória. 

42. Em caso de contingenciamento, a critério de cada Poder, MPU e DPU, essas
EI  de  execução  obrigatória  poderão  ser  reduzidas  em  até  a  mesma  proporção  da
limitação incidente sobre o conjunto das despesas relativas às alíneas b, c e d, inciso II, §
4º, art. 6º da LDO-2016, que são aquelas marcadas com os identificadores de resultado
primário (RP) 2, 3 e 6, tanto no PLOA como na LOA-2016. A efetivação dessa limitação se
dará por meio da publicação dos atos próprios dos Poderes, MPU e DPU previstos no
caput do art. 9º da LRF.

43. A projeção da RCL para 2016, constante das Informações Complementares
ao PLOA-2016, conforme inciso IX, Anexo II, da LDO-2016, totaliza R$ 759,4 bilhões. A RCL
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realizada de 2015, publicada na Portaria STN nº 20, de 18 de janeiro de 2016, soma R$
674,5  bilhões.  Considerando  esses  dados,  os  valores  das  EI  aprovados  na  LOA-2016
comparados aos  valores  de execução obrigatória  dessas emendas,  abertos  por Poder,
MPU e DPU, estão abaixo demonstrados:

Tabela 9: Emendas Individuais 2016 – LOA x Execução Obrigatória

44. Considerando  que  a  limitação  incidente  no  conjunto  das  despesas
discricionárias até o momento, será de R$ 44.653,8 milhões, e que, o total das despesas
marcadas  na  LOA-2016  com  os  RP  2,  3  e  6  soma  
R$ 140,5 bilhões, as EI de execução obrigatória poderão ser reduzidas em até 31,78%,
conforme se demonstra abaixo:
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Tabela 10: Limitação das Emendas Individuais de execução obrigatória

45. Por Poder, MPU e DPU, tem-se a seguinte demonstração das EI disponíveis:

Tabela 11: Emendas Individuais de execução obrigatória por Poder, MPU e DPU
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Tabela 12: Limitação Máxima das Emendas Individuais por Avaliação

46. Ressalte-se, por fim, que metade dessa disponibilidade das EI de execução
obrigatória deve ser referente às ASPS.

47. A LDO-2016 trouxe,  em seu art.  68, uma inovação com relação aos anos
anteriores, que é a obrigatoriedade de execução de programações incluídas ou acrescidas
por emendas de bancada estadual,  constantes  da Seção I  do  Anexo de Prioridades e
Metas e aprovadas na LOA 2016, em valor equivalente a 0,6% (seis décimos por cento) da
RCL realizada no exercício de 2015.

48. Essas emendas também se sujeitam à mesma regra de contingenciamento
das EI, ou seja, podem ser reduzidas em até a mesma proporção da limitação incidente
sobre  o  conjunto  das  despesas  discricionárias,  no  caso,  31,78%  sobre  os  valores  de
execução obrigatória, conforme se segue:

Tabela 13: Emendas de Bancada de execução obrigatória
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Tabela 14: Limitação das Emendas de Bancada por Avaliação
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ANEXO I - PARÂMETROS (LDO-2016, art. 55, § 4º, inciso II)
Fonte: Secretaria de Política Econômica do Ministério da Fazenda – SPE/MF
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ANEXO II - Memória de Cálculo das Receitas Administradas pela
RFB/MF, exceto Receitas Previdenciárias e CPSS (LDO-2016, art. 55, §

4º, incisos I e IV)
I-CONSIDERAÇÕES GERAIS

A  presente  estimativa  de  arrecadação  dos  impostos  e  contribuições  federais
administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  -  RFB  (exceto  receitas
previdenciárias) foi elaborada,  para o ano de 2016, tomando-se por base a arrecadação
efetivamente realizada de março a dezembro de 2015, os parâmetros estabelecidos pela
Secretaria  de  Política Econômica – SPE em 11/03/16 e  as  modificações na legislação
tributária.

Os  parâmetros  básicos  principais  de  11/03/16  e  respectivas  variações  médias,
projetadas para o ano de 2016 em relação a 2015, foram os seguintes:

Índice Ponderado (55% IPCA e 45% IGP):........................................9,45%

PIB:....................................................................................................-3,05%

Taxa Média de Câmbio:....................................................................25,43%

Taxa de Juros (Over):..........................................................................6,48%

Massa Salarial:.................................................................................................2,97%

A arrecadação-base 2015 foi ajustada em função de atipicidades em relação ao ano
de 2016.

À  base  ajustada  foram  aplicados,  mês  a  mês  e  por  tributo,  os  indicadores
específicos relativos a preço, quantidade e efeitos decorrentes de alterações da legislação
tributária. Nos tributos para os quais não se dispõe de indicadores específicos e naqueles
que se ajustam melhor aos indicadores gerais, utilizou-se, como indicador de preço, um
índice ponderado (55% IPCA e 45% IGP-DI) e, como indicador de quantidade, o PIB.

O valor da previsão de arrecadação bruta, exceto receitas previdenciárias, para o
período  de  março  a  dezembro  de  2016,  em  consonância  com  as  premissas  citadas
anteriormente, resultou em R$ 674.823 milhões. A esse valor foi acrescido o montante de
R$ 11.316 milhões referentes a receitas extraordinárias e R$ 59.818 milhões relativos a
medidas adicionais de incremento da arrecadação, tais como a reintrodução da CPMF e a
regularização de ativos no exterior (RERCT). Com isso, o valor da previsão para o período
de março a dezembro totaliza R$ 745.957 milhões. Adicionada a arrecadação bruta efetiva
dos meses de janeiro e fevereiro de 2016 (R$ 147.977 milhões), a arrecadação bruta para o
ano  de  2016  resultou  em  R$  893.934  milhões.  Excluídas  as  restituições  (R$  31.116
milhões), a arrecadação líquida correspondente é de R$ 862.817 milhões.

A seguir,  o detalhamento da  planilha básica (anexa)  que  consolida  as  planilhas
mensais por tributo.
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Discriminação,  por  tributo,  dos  efeitos  que  influenciaram  a  estimativa  de
arrecadação para o período de março a dezembro de 2016.

A) CORREÇÃO DE BASE:

Foi efetuada correção de base em função, principalmente, de fatores atípicos como
as receitas pontuais ou extraordinárias.

Cabe destacar que o ajuste da base foi utilizado para fins de compatibilização entre
as estimativas das receitas da dívida ativa, elaboradas pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional – PGFN, e as da arrecadação da RFB.

1) IPI-Fumo: (+R$ 740 milhões)

 Normalização da base, em função de antecipações de saída de cigarro,
em janeiro de 2015, e que não se verificou em janeiro de 2016.

2) IRPJ: (-R$ 1.640 milhões); CSLL: (-R$ 560 milhões)

 Normalização  da  base  com  vistas  a  refletir  o  comportamento  da
arrecadação da estimativa mensal do IRPJ/CSLL;

 Arrecadação atípica relativa a transferência de ativos entre empresas.

3) IRRF-Rendimentos do Trabalho: (-R$ 400 milhões)

 Normalização de base;

4) IRRF-Rendimentos do Capital: (-R$ 1.500 milhões)

 Arrecadação atípica, principalmente no item relativo a operações com
SWAP.

5) IRRF-Rendimentos de Residentes no Exterior: (-R$ 1.500 milhões)
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 Normalização de base;

 Arrecadação  atípica  no  mês  de  maio/15,  no  item  rendimentos  do
trabalho.

6) IRRF-Outros Rendimentos: (-R$ 950 milhões)

 Arrecadação atípica, em abril/15, relativo a depósito judicial;

7) COFINS: (-R$ 3.000 milhões); PIS/PASEP (-R$ 700 milhões)

 Arrecadação atípica relativa a transferência de ativos entre empresas.

 Normalização da base para refletir, principalmente, o comportamento
do setor automobilístico;

8) CIDE-Combustíveis (+R$ 1.548 milhões)

 Incorporação de uma base teórica da CIDE, para o período de janeiro a
maio de 2015, para refletir a alteração nas alíquotas incidentes sobre
diesel e gasolina (Decreto 8.395/15).

9) Outras Receitas Administradas-Receitas de Loterias (-R$ 306 milhões)

 Compatibilização com arquivo da CEF.

10) Outras Receitas Administradas-Demais (-R$ 7.580 milhões)

 Arrecadação  atípica,  em  função  de  quitação  antecipada  de
parcelamentos especiais;

 Normalização da base para refletir, principalmente, o comportamento
dos parcelamentos especiais, em 2016.

Arrecadação atípica em decorrência, principalmente, de depósitos judiciais e
quitações de recolhimentos referentes ao parcelamento da Lei 12.996/14.

B) EFEITO PREÇO (ponderado de acordo com a participação mensal na
arrecadação-base).

1) Imposto  de  Importação:  1,2287;  Imposto  de  Exportação:  1,2331;
IPI-Vinculado  à  Importação:  1,2297;  Outras  Receitas
Administradas-CIDE-Remessas ao Exterior: 1,2119

 Variação da taxa média de câmbio.

2) IPI-Fumo; IPI-Bebidas e Cide-Combustíveis: 1,0000

 O imposto é fixo por unidade de medida do produto. Portanto, o preço
não interfere no valor do imposto.

3) IPI-Automóveis: 1,0565

 Índice de preço específico do setor.

4) IPI-Outros: 1,1182

 Índice de preço da indústria de transformação.

5) IRPF: 1,0680
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 Cotas (Declaração de Ajuste): crescimento da massa salarial em 2015.
Incorpora variação de preço e de quantidade;

 Ganhos em Bolsa: sem variação;

 Demais: Índice Ponderado (IER) de 2016.

6) IRPJ: 1,0947 e CSLL: 1,0942

 Declaração de Ajuste: Índice Ponderado (IER) de 2015;

 Demais: Índice Ponderado (IER) de 2016.

7) IRRF-Rendimentos do Trabalho: 1,0481

 Setor privado: crescimento da massa salarial;

 Setor público: variação da folha de pagamento dos servidores públicos.
Incorpora variação de preço e de quantidade.

8) IRRF-Rendimentos do Capital: 1,0792

 Fundos e Títulos de Renda Fixa: variação da taxa de juros “over”;

 Juros Remuneratórios do Capital Próprio: variação da taxa de juros de
longo prazo - TJLP;

 Fundos de Renda variável: sem variação;

 SWAP: Câmbio;

 Demais: Índice Ponderado (IER).

9) IRRF-Rendimentos de Residentes no Exterior: 1,2006

 Juros Remuneratórios do Capital Próprio: variação da taxa de juros de
longo prazo - TJLP;

 Demais: Câmbio.

10) IRRF-Outros  Rendimentos:  1,0944;  IOF:  1,0913;  ITR:  1,0825;
COFINS:  1,0948;  PIS/PASEP:  1,0949;  FUNDAF:  1,0916;  Outras
Receitas Administradas-Receitas de Loterias: 1,0899 e Outras Receitas
Administradas-Demais: 1,0912

 Índice Ponderado (IER).

C) EFEITO QUANTIDADE (ponderado  de  acordo  com a  participação
mensal na arrecadação-base).

1) I. Importação: 0,7748 e IPI-Vinculado à Importação: 0,7752

 Variação, em dólar, das importações.

2) IPI-Fumo: 1,0993

 Vendas de cigarros ao mercado interno.

3) IPI-Bebidas: 1,0306

 Produção física de bebidas.

4) IPI-Automóveis: 0,9606

 Vendas de automóveis nacionais ao mercado interno.
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5) IPI-Outros: 0,9494

 Produção física da indústria de transformação.

6) IRPF: 0,9790

 Cotas (Declaração de Ajuste): crescimento da massa salarial em 2015 já
considerado no efeito-preço;

 Ganhos em Bolsa: Sem variação;

 Demais: PIB de 2016.

7) IRPJ: 0,9676 e CSLL: 0,9683

 Declaração de ajuste: PIB de 2015;

 Demais: PIB de 2016.

8) IRRF- Rendimentos do Trabalho: 1,0000

 Crescimento da massa salarial já considerado no efeito-preço.

9) IRRF-Rendimentos do Capital: 1,0781

 Fundos e Títulos de Renda Fixa: variação das aplicações financeiras;

 Fundos de Renda variável: sem variação;

 Juros Remuneratórios do Capital Próprio: IER e PIB;

 Demais: PIB.

10) IRRF-Rendimentos de Residentes no Exterior: 0,9799

 Juros Remuneratórios do Capital Próprio: IER e PIB;

 Demais: PIB.

11) I.  Exportação:  0,9710;  IRRF-Outros  Rendimentos:  0,9701;  IOF:
0,9735;  COFINS:  0,9696;  PIS/PASEP:  0,9694;  CIDE-Combustíveis:
0,9391;  FUNDAF:  0,9731;  Outras  Receitas
Administradas-CIDE-Remessas ao Exterior: 0,9746 e Outras Receitas
Administradas-Demais: 0,9740

 PIB.

D) EFEITO  LEGISLAÇÃO  (ponderado  de  acordo  com  a  participação
mensal na arrecadação-base). 

1) IPI-Fumo: 1,0986

 Elevação das alíquotas sobre cigarro (Decreto 8.656/16).

2) IPI-Bebidas: 0,8164

 Alteração  da  sistemática  de  recolhimentos  do  IPI  Bebidas  (Lei
13.097/15);

3) IPI-Outros: 1,0160

 Recomposição de alíquotas (Decretos 8.116/13 e 8.280/14);

 Equiparação à indústria de estabelecimentos atacadistas do setor de
cosméticos (Decreto 8.393/15);
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 Alteração  da  sistemática  de  tributação  do  IPI  sobre,  chocolates,
sorvetes,  fumo  (picado,  migado  ou  em  pó)  e  rações  (Decreto
8.656/16).

4) IRPF: 1,0081

 Efeito  tabela:  correção  da  tabela  do  Imposto  de  Renda  da  Pessoa
Física – Lei 13.149/15;

5) COFINS: 0,9942 e PIS/PASEP: 0,9953

 Aumento  das  Alíquotas  do  PIS/Cofins  sobre  combustíveis  (Decreto
8.395/2015);

 Alteração das alíquotas do PIS/Cofins Importação (Lei 13.137/15);

 Restabelecimento das alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS incidentes sobre receitas financeiras auferidas pelas pessoas
jurídicas sujeitas ao regime de apuração não-cumulativa;

11) CSLL: 1,0471

 Elevação da alíquota das Instituições Financeiras, de 15% para 20%.

E) RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS

Acrescentou-se, a título de receitas extraordinárias, o valor de R$ 11.316 milhões. 

As receitas extraordinárias, como regra, decorrem da recuperação de arrecadação
referente  a  fatos  geradores  passados,  em  função  da  atuação  direta  da  administração
tributária, seja pela aplicação de autos de infração ou cobrança de débitos em atraso.

Cabe  ressaltar  que  essas  receitas  não  guardam nenhuma relação  com qualquer
parâmetro nem se processam em períodos regulares.

39



Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas - 1º bi (1542525)         SEI 03500.000371/2016-14 / pg. 40

F) MEDIDAS ADICIONAIS DE INCREMENTO DA ARRECADAÇÃO

Além do valor referente às receitas extraordinárias, foi adicionado o valor de  R$
59.818  milhões como  reflexo  da  edição  de  medidas  de  incremento  da  arrecadação,
conforme detalhamento na tabela abaixo:

UNIDADE: R$ MILHÕES
MEDIDAS ADICIONAIS VALOR

1) Regularização de ativos no Exterior - RERCT 35.000
2) Reintrodução da CPMF (Valor Líquido) 10.159
3) Fim da desoneração de PIS/Cofins dos computadores – Programa de
inclusão digital (Lei 13.241/15) 6.091

4) Operação com ativos com efeito na arrecadação tributária 3.973
5) Revogação do inciso XXX do art.8 do Decreto 6.306/07 2.500
6) Alteração do percentual do Reintegra para 0,1%, em 2016 1.667
7) Alteração da tributação do IPI sobre bebidas quentes (Lei 13.241/15) 429

TOTAL 59.819
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ANEXO III - Memória de Cálculo das Receitas Previdenciárias –
Secretaria da Receita Federal do Brasil (LDO-2016, art. 55, § 4º, incisos I e

IV)
I - CONSIDERAÇÕES GERAIS

A  presente  estimativa  de  arrecadação  das  contribuições  previdenciárias
administradas  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  –  RFB  foi  elaborada
tomando-se  como  base  a  arrecadação  efetivamente  realizada  dos  meses  de  março  a
dezembro de 2015, os parâmetros estabelecidos pela Secretaria de Política Econômica –
SPE em 11/03/16 e as modificações na legislação tributária.

Os  parâmetros  básicos  principais  de  11/03/16  e  respectivas  variações  médias,
projetadas para o ano de 2016 em relação a 2015, foram os seguintes:

Índice Ponderado (55% IPCA e 45% IGP):........................................9,45%

PIB:....................................................................................................-3,05%

Massa Salarial:..................................................................................................2,97%

Salário Mínimo:...............................................................................................11,68%

A arrecadação-base 2015 foi ajustada em função de atipicidades em relação ao ano
de 2014.

À base ajustada foram aplicados, mês a mês, indicadores específicos relativos a
preço, quantidade e efeitos decorrentes de alterações da legislação tributária: IER - Índice
Ponderado (55% IPCA e 45% IGP-DI), crescimento do PIB, variação da massa salarial,
aumento do salário mínimo e do teto previdenciário e desonerações. 

O valor da previsão de arrecadação bruta, das contribuições previdenciárias, para o
período de março a dezembro de 2016, em consonância com as premissas citadas, resultou
em um montante de  R$ 321.605 milhões. Excluídas a arrecadação de Outras Entidades
(Terceiros), as restituições de contribuição e os ressarcimentos de arrecadação (R$ 30.888
milhões),  a previsão da arrecadação líquida correspondente é de  R$ 290.717 milhões.
Adicionada a  arrecadação bruta  efetiva dos meses de janeiro e fevereiro de  2016  (R$
60.319  milhões),  a  arrecadação  bruta  para  o  ano  de  2016  resultou  em  R$  381.925
milhões.  Excluídas  a  arrecadação  de  Outras  Entidades  (Terceiros),  as  restituições  de
contribuição  e  os  ressarcimentos  de  arrecadação  (R$  40.003  milhões),  a  arrecadação
líquida correspondente é de R$ 341.922 milhões.

A seguir, o detalhamento da planilha básica que consolida as planilhas mensais por
tributo.
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Discriminação dos efeitos que influenciaram a estimativa de arrecadação da receita
previdenciária para o ano de 2016.

A) CORREÇÃO DE BASE (-R$ 200 milhões):

 Arrecadação atípica.

B) EFEITO PREÇO: 1,0389 (ponderado de acordo com a participação
mensal da arrecadação-base).

 Contribuição  incidente  sobre  folha  de  pagamento:  crescimento  da
massa salarial. Incorpora variação de preço e de quantidade;

 Contribuição  incidente  sobre  receita/faturamento:  índice  ponderado
(IER).

C) EFEITO  QUANTIDADE:  0,9951  (ponderado  de  acordo  com  a
participação mensal da arrecadação-base).

 Contribuição  incidente  sobre  folha  de  pagamento:  crescimento  da
massa salarial já considerado no efeito preço;

 Contribuição incidente sobre receita/faturamento: PIB.

D) EFEITO  LEGISLAÇÃO:  1,0196  (ponderado  de  acordo  com  a
participação mensal da arrecadação-base).

 Contribuição incidente sobre folha de pagamento: aumento do salário
mínimo e do teto previdenciário, elevação da alíquota da Contribuição
Previdenciária sobre Receita bruta pela Lei 13.161/15.

 Contribuição  incidente  sobre  receita/faturamento:  diminuição
decorrente da elevação da alíquota da CPRB citada anteriormente.
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ANEXO IV - ESTIMATIVA ATUALIZADA DO RESULTADO PRIMÁRIO DAS
EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS (LDO - 2016, art. 55, § 4º, inciso V)

O Decreto  no 8.632,  de  30  de  dezembro  de  2015,  ao  aprovar  o
Programa de Dispêndios Globais – PDG para 2016 fixou a meta de superávit primário para
as  empresas  estatais  federais,  com a  exclusão das  empresas  dos  Grupos  Petrobras  e
Eletrobras, em R$ 0,00 (zero real), compatível, portanto, com a determinação contida no
art. 2o da Lei no 13.242, de 30 de dezembro de 2015, que dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração do Orçamento Geral da União para 2016 (LDO/2016).

O resultado primário das empresas estatais  federais,  no conceito
“acima da linha”, é calculado com base no regime de caixa, no qual são consideradas
apenas  as  receitas  genuinamente  arrecadadas  pelas  empresas  e  abatidas  todas  as
despesas  correntes  e  de  capital  efetivamente  pagas,  inclusive  dispêndios com
investimentos.  Excluem-se  as  amortizações  de  operações  de  crédito  e  as  receitas  e
despesas financeiras. Para a apuração do resultado nominal, são consideradas as receitas
e as despesas financeiras.

Considerando  que  as  receitas  e  as  despesas  constantes  do
Programa de Dispêndios Globais – PDG das empresas estatais estão expressas segundo o
“regime de competência”,  para  se chegar  ao resultado primário  instituiu-se a  rubrica
“Ajuste  Critério  Competência/Caixa”,  onde  são  identificadas  as  variações  das  rubricas
“Contas a Receber”, “Contas a Pagar” e “Receitas e Despesas Financeiras”.

Os  dispêndios  das  instituições  financeiras  estatais  também  não
afetam o resultado fiscal, uma vez que, por praticarem apenas intermediação financeira,
suas atividades não impactam a dívida líquida do setor público.

Como  se  pode  observar,  o  resultado  primário  das  estatais  é
pautado, principalmente, na receita oriunda da venda de bens e serviços e nas demais
receitas  –  operacionais  e  não  operacionais.  São  considerados  também  os  ingressos
decorrentes  de aportes  de  capital,  bem  como de outros  recursos  não resultantes  da
tomada de empréstimos e financiamentos junto ao sistema financeiro.

No que se refere  à despesa,  os  gastos  estimados com Pessoal  e
Encargos Sociais estão compatíveis com os planos de cargos e salários de cada empresa
estatal  e  também com a política salarial  a ser  adotada pelo Governo Federal  para as
negociações dos acordos coletivos de trabalho em 2016. A rubrica Materiais e Produtos
representa  a  previsão  de  gastos  com  a  aquisição  de  matérias-primas,  produtos  para
revenda, compra de energia, material de consumo e outros. Os dispêndios com Serviços
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de Terceiros resultam da contratação de serviços técnicos administrativos e operacionais,
gastos com propaganda, publicidade e publicações oficiais e dos dispêndios indiretos com
pessoal  próprio.  Na  rubrica  Tributos  e  Encargos  Parafiscais,  estão  inseridos  os
pagamentos  de  impostos  e  contribuições  incidentes  sobre  a  receita,  vinculados  ao
resultado  e  também  relacionados  aos  demais  encargos  fiscais.  Os  Demais  Custeios
contemplam  dispêndios  com  o  pagamento  de  aluguéis  em  geral,  de  provisões  para
demandas trabalhistas, de participação dos empregados nos lucros ou resultados, bem
como para a cobertura de eventuais déficits de planos de previdência complementar etc.
Na rubrica Outros Dispêndios de Capital estão incluídas, principalmente, provisões para
pagamento  de  dividendos  pelas  empresas  estatais  do  setor  produtivo  e inversões
financeiras em outras empresas, inclusive em Sociedade de Propósito Específico - SPE. Na
rubrica  Ajuste  Metodológico,  registra-se a  previsão de descontos  a  serem concedidos
pela Emgea,  no exercício  de 2016, nas renegociações  dos contratos  imobiliários,  bem
como as  provisões  para  devedores  duvidosos,  ambas  consideradas  pelo  Bacen  como
despesas  primárias,  e,  registra-se  também  as  amortizações  de  obrigações  por  Itaipu
Binacional  com  entidades  fora  do  sistema  financeiro  nacional,  que  também  não  são
captadas pela metodologia de apuração do resultado “abaixo da linha” do Bacen, além do
registro da exclusão do grupamento todas as empresas do setor produtivo do Banco do
Brasil  componentes  das “Demais  Empresas”,  uma  vez  que  o  Bacen  considera  tais
empresas  no  consolidado  Banco  do  Brasil,  ou  seja,  são  consideradas  instituições
financeiras e, como tal, não integram a meta de resultado primário das estatais.

O  valor  dos  investimentos  representa  os  gastos  destinados  à
aquisição  de  bens  contabilizados  no  ativo  imobilizado,  necessários  às  atividades  das
empresas estatais do setor produtivo, excetuados os bens de arrendamento mercantil e
os  valores  do  custo  dos  empréstimos  contabilizados  no  ativo  imobilizado.  Ademais,
consideram-se investimentos também as benfeitorias realizadas em bens da União e as
benfeitorias  necessárias  à  infraestrutura  de  serviços  públicos  concedidos  pela  União.
Esses dispêndios estão compatíveis com o Orçamento de Investimento constante na LOA
2016.

A  projeção  do  resultado  primário  de  responsabilidade  das
empresas estatais remanescentes, para 2016, está demonstrada na tabela a seguir:

44



Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas - 1º bi (1542525)         SEI 03500.000371/2016-14 / pg. 45

 PIB considerado: R$ 6.247.067 milhões
Obs. Valores positivos indicam “superavit”.
(*) Estimativa DEST/MP
(**) Inclui Ajuste Metodológico

Observa-se  que,  embora  a  meta  de  resultado  primário  das
empresas estatais federais, prevista na LDO 2016, seja R$ 0,00 (zero), ao final do primeiro
bimestre a projeção atualizada é um déficit primário de R$ 2.524.238,00 (Dois milhões,
quinhentos e vinte e quatro mil, duzentos e trinta e oito reais). Esse resultado se deve à
reabertura, em 2016, do saldo dos créditos especiais e extraordinários publicados nos
quatro  últimos  meses  de 2015,  cujas  fontes  de  financiamento  são geração própria  e
saldos  de  exercícios  anteriores.  Dessa  forma,  esse  saldo  é  adicionado  ao  valor  dos
investimentos  previstos  para  2016,  gerando  o  déficit.  Cabe  ressaltar  que,  na
reprogramação  do  PDG  2016,  serão  realizados  ajustes  nos  dispêndios  de  forma  a
reestabelecer o equilíbrio no resultado primário, obtendo-se a meta R$ 0,00 (zero).

O resultado  de Itaipu  Binacional  foi  estimado pelo  Departamento  de  Coordenação  e
Governança das Empresas Estatais, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
uma vez que, embora a empresa, dada a sua natureza jurídica, não esteja sujeita aos
sistemas de controle brasileiros, seus dados são considerados na meta consolidada das
estatais,  devido  à  corresponsabilidade  da  União  na  liquidação  de  suas  dívidas.  Cabe
destacar que tanto as receitas, quanto a maioria dos seus dispêndios são indexados pela
moeda norte americana e, ainda, que a meta atribuída à Itaipu corresponde à previsão de
amortização de obrigações junto ao Tesouro Nacional no exercício de 2016.
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ANEXO V – DEMAIS RECEITAS PRIMÁRIAS
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ANEXO VI – HISTÓRICO DAS AVALIAÇÕES
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